EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

IMPLEMENTAÇÃO DE TERMO DE GUARDA DOMÉSTICa 

para ANIMAIS SILVESTRES  mantidos em residências.

Os aspectos culturais brasileiros levaram milhares de pessoas a criar animais silvestres em ambiente doméstico. Essa cultura foi alimentada pela possibilidade legal de se capturar animais silvestres na natureza, autorizada através de portarias dos Órgãos competentes, tais como o Ministério da Agricultura e o IBDF. Essas portarias eram publicadas anualmente até 1967, quando passou a vigorar o Código de Caça, também conhecido como Lei de Proteção à Fauna, Lei n.º 5.197, de 03 de janeiro de 1967, proibindo a captura e a manutenção de animais silvestres em cativeiro, sem a devida autorização do órgão competente.

O IBAMA, através da Coordenação Geral de Fauna/DIFAP, ciente de que em milhares de domicílios há animais silvestres, iniciou-se em julho de 2001,  discussão em reuniões técnicas sobre o assunto, que contou com ampla participação de organizações não governamentais, visando uma definição objetivando regulamentar a manutenção desses espécimes  com os atuais  mantenedores como “animais de estimação”.

Das discussões, as seguintes considerações foram mais evidentes:

· Atualmente, nos diversos lares de todos os estados brasileiros, há milhares de animais mantidos em situação irregular, e, sobretudo não há informação  sobre o quantitativo das as espécies e espécimes mantidos;

· O Ibama não possui em suas Gerências Executivas I e II, além dos Escritórios Regionais, Centros de Triagens devidamente equipados e com capacidade para abrigar e  destinar os animais mantidos em residêcias, e sobretudo, diuturnamente são apreendidos um grandes volumes de animais  em ações de fiscalização, além dos que são entregues voluntariamente nas portarias das Unidades do IBAMA, Policias Militares Florestais, e demais Órgãos competentes;

· Não existem programas específicos de reintrodução para animais de quaisquer espécies que foram mantidos em cativeiro por muitos anos;
· Os zoológicos, criadouros conservacionistas, criadouros com fins econômicos e industriais, criadouros amadorista de passeriformes canoros,   encontram-se com sua capacidade de suporte completa.

Mais recentemente o assunto “Guarda Domestica de espécimes” foi alvo de pauta da I Reunião Técnica do Ibama sobre Ordenamento de Fauna Silvestre  e da Câmara Técnica Federal de Fauna – CTFF onde, verificou-se a necessidade de se criar um instrumento jurídico para a questão da “Guarda Doméstica”. Como resultado das discussões foi elaborada uma minuta de Instrução Normativa (em anexo) com as justificativas e critérios para elaboração de um contrato de “Termo de Guarda Doméstica de Animais Silvestres”.

Pela presente exposição de motivos, o Ibama como responsável pelo ordenamento dos recursos faunisticos, apresenta o tema para  o CONAMA, visando promover uma avaliação do problema,  possibilitando assim via  Resolução  amparo  definitivo para essa questão.

ANEXO I

CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DO TERMO DE GUARDA DOMÉSTICA DE ANIMAIS SILVESTRES

1. Em cada residência poderá ter somente um guardião. 
2. O requerente deverá encaminhar os seguintes documentos ao IBAMA para análise:

a) cópia do RG e do CNPF;

b) comprovante de residência em nome do requerente;

c) declaração, registrada em Cartório de Títulos e Documentos, com informações referentes a origem dos espécimes, quantidade e tempo de cativeiro;

d) laudo veterinário atestando as condições de saúde do(s) espécime(s), declaração na qual o guardião compromete-se a disponibilizar o exemplar da fauna silvestre que esteja sob sua guarda, sempre que solicitado pelo IBAMA;

e) informações sobre o recinto no qual o espécime(s) está(ão) mantido(s), indicando tamanho, material construtivo e localização.

3. Ao setor competente da Gerência Executiva I ou II ou Escritórios Regionais  cabe protocolar os documentos supra referidos, sob a forma de processo, e  os Analistas Ambientais da Área Técnica devem  instruir, analisar e sugerir ou não a homologação do pleito formulado.
4. O Termo de Guarda somente poderá ser concedido para espécimes que, dado seu estágio avançado de domesticidade,  apresentam-se impossibilitados de serem reintroduzidos ao seu habitat, de serem entregues à zoológicos, fundações, ou entidades assemelhadas, fundamentado no artigo 2º, § 6º, inciso “c”, o Decreto nº 3.179, de 1999.

5. O Termo de Guarda somente poderá ser concedido às pessoas maiores de 21 anos, sem exceção.

6. Espécimes de espécies ameaçada, que constem na lista oficial de espécies da fauna ameaçada de extinção, não deverão ser objeto de Termo de Guarda.

7. O Termo de Guarda, será emitido, depois de realizada a vistoria no local onde o(s) animal(ais) está(ão) mantido(s), mediante manifestação expressa do técnico do IBAMA quando a adequação do local à manutenção da espécie, bem como sobre o fator de risco para as pessoas que convivem com o(s) animal(is).
8. O(s) espécime(s) objeto de Termo de Guarda deverá(ão) ser identificado(s), com sistema de marcação admitido pelo IBAMA, e fotografado(s) em, no mínimo, 02 (dois) ângulos, de forma a assegurar que o espécime(s) seja identificável segundo suas características fenotípicas. 

9. Comprovada a ocorrência de: adulteração de documentos; adulteração na marcação do(s) animal(is); ou maus tratos, todos os animais sob a guarda do Concessionado infrator serão retirados e encaminhados a Instituições que possam abrigá-los em definitivo ou  temporariamente , 
10. Caso o requerente mude de residência, deverá solicitar ao IBAMA autorização de transporte, com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência. Para tanto deverá encaminhar os seguintes documentos/informações ao IBAMA:

a) em casos de mudanças dentro do mesmo município - Requerimento contendo o número do processo do Termo de Guarda e número do Termo de Guarda;

b) Comprovante ou informação sobre o novo endereço
c) em casos de mudanças intra-estaduais - Requerimento contendo o número do processo do Termo de Guarda e número do Termo de Guarda;

d) Comprovante ou informação sobre o novo endereço

e) a autorização poderá ser concedida através da licença de transporte emitida pelo IBAMA. O termo de guarda deverá ser alterado, a fim de constar os dados atuais.

f) em casos de mudanças interestaduais - Requerimento contendo o número do processo do Termo de Guarda e número do Termo de Guarda;

g) Comprovante ou informação sobre o novo endereço

h) a autorização poderá ser concedida através da licença de transporte emitida pelo IBAMA. O termo de guarda deverá ser alterado, a fim de constar os dados atuais, sendo que o processo correspondente será encaminhado a Unidade do IBAMA mais próxima do endereço do Guardião.
11. O IBAMA deverá informar oficialmente ao requerente os seguintes deveres do guardião:

a) comprometer-se a disponibilizar o exemplar da fauna silvestre que esta sob sua guarda, sempre que solicitado pelo IBAMA;

b) não dar outra destinação ao(s) espécime(s) inclusive em relação ao endereço de sua guarda, salvo autorização expressa do IBAMA, ou em cumprimento à ordem judicial, excluídos os casos fortuitos e de força maior devidamente comprovados, que deverão ser comunicados no prazo de cinco (05) dias ao IBAMA, a contar do dia da ocorrência;

c) garantir a segurança e tranqüilidade dos vizinhos e transeuntes, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a terceiros pelo(s) animal(is)

d) arcar com todas as despesas feitas com os espécimes, inclusive com prejuízos que porventura resultarem da guarda, sem direito a indenização;

e) fornecer, sempre que solicitado pelo IBAMA, informações relativas ao(s) espécime(s) desta guarda, assim como regularizar de imediato as falhas observadas pelo IBAMA;

f) permitir e facilitar as vistorias por servidores do IBAMA devidamente credenciados;

g) comunicar, imediatamente ao IBAMA se ocorrer casos como roubo, fuga ou morte do(s) espécime(s) sob sua guarda; 

h) registrar o boletim de ocorrência na Delegacia de Polícia e encaminhar cópia ao IBAMA, no prazo de três dias, em caso de ocorrência de roubo do(s) espécime(s) depositado(s); 

i) encaminhar ao IBAMA atestado de óbito do(s) espécime(s), no prazo de três dias após a morte do(s) animal(is), em conjunto com o(s) marcador(es) individual (anilha, brinco, etc) que estava no espécime(s);

j) não utilizar o(s) espécime(s) guardado(s) em atividades que possam acarretar danos à sua saúde, nem submetê-los a exposição sem autorização expressa do IBAMA;

k) não ampliar o seu plantel com espécime(s) da fauna silvestre brasileira adquiridos de forma ilegal;

l) não permitir a reprodução do(s) espécime(s) sob sua guarda, porém, caso ocorra, informar ao IBAMA oficialmente, não podendo transferir, comercializar ou dispor das crias. O Ibama através do  Núcleo de Fauna  e Recursos Pesqueiros deverá analisar os casos individualmente, bem como sua destinação;






















